
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COHFLEIvIKNTAR N®_001 DE 15 DE PEV. UB 1.S93

" In tro d u z  a l t e r a ç õ e s  na L e i n® 0 0 9 /8 9 , que d i^  

põe so b re  a  re o rg a n iz a ç ã o  do quadro <le p e s s o a l  

e dá ev o lu ção  fu n c io n a l  dos s e r v id o r e s  da P re 
f e i t u r a  M u n ic ip a l de P ed ra  B ela"

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BELA, ESTADO DE SJíO PAU
LO, usando cie su as  a t r ib u iç õ e s  l e g a i s ,

PAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Pedra .Bela apro

vou e eu sanciono, e promulgo a seguinte l e i :

A rtig o  i s  -  Os anexos 1 ,2  e 3 a  q u e  se re fe re m  

os a r t i g o s  4®, 62 e 82 da L e i n® OO9/89 de 05 de setem bro  de 1989 , 

passam  a se c o n s t i t u i r  de conform idade com as  m in u tas  a p re s e n ta d a s  

e que ficam  fazendo  p a r te  in te g r a n te  d e s ta  l e i*

A rtig o  22 _ P ic a  e x t i n t a  a  g r a t i f i c a ç ã o  SUDS a 

que se r e f e r e  o a r t i g o  26 da L e i n® 009/89 de 25 de setem bro  de /  

1 .9 8 9 , .re s p e ita d o s  os d i r e i t o s  a d q u ir id o s .
A rtig o  32 -  Permanecem in a l t e r a d o s  e em p leno  

v ig o r  os dem ais e x t ig o s  da L e i n2 009/89  cie 25 de setem bro  de 1989 

c que não c o n tra r ia m  a  p re s e n te  l e i .

A r tig o  4® -  E s ta  l e i  e n t r a r á  em v ig o r  na  d a ta  

de sua  p u b lic a ç ã o , r e tro a g in d o  se u s  e f e i t o s  a  lfi do J a n e iro  de /

1 .9 9 3 .
A rtig o  5® -  Revogam-se a s  d is p o s iç õ e s  em con

t r á r i o  .

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l de P ed ra  B o la , ao s  15 d e i\P ev e re iro  de 1.99.3»

V
á lv a ro  t t e s i e l  do Lima 

P r  0 f  e i  to  tyltn i  c i p a l

-  • V -D tqalm s S e b a s t i a o  Leme

O f i c i a l  A d m in js tra tiv o

N ota: P u b licad o  na S e c r e t a r i a  da P r e f e i t u r a  em 1 5 /0 2 /9 3 .



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ml I  IM U "F A

ANEXO 01

EMPREGOS PÚBLICOS DE PREENCHIMENTO EM CCMISSAO

QUANT :

01 1 MOTORISTA DE GABINETE

 T

DENOMINAÇÃO  ______  _ | REFERENCIA

01 OFICIAL DE GABINETE l i

I I01

01

ENCARREGADO DE OBRAS E SERV.DE ENGENHAR 

ENCARREGADO GERAL DOS SERV.DE CONSER' í I I

I I I01

01

CHEFE DO SERV. ADMINITRATIVO FINANÇAS 

CHEFE DO SERV.DE OBRAS CONSERV. MUNIC

ï

I I I

I I I01

01

01

CHEFE DO SERV.DE DESENV. SOCIAL E CUL 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO I I I

I I IASSESSOR JURÍDICO

*



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

M I  M U T A
A N E X 0 2

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE

F1 ( 0  1 )

SITUAÇÃO ANTIGA EMPREGO RECLASSIFICADO

3UANT DENOMINAÇÃO REF. QUANT DENOMINAÇÃO REF.

01 Ass is tente  de Educação e Cultüra A 01 A ss i s te n te  de Educação e Cultura 10-A

01 Ass is tente  da Esporte e Lazer A 01 A ss i s ten te  de Esporte e Lazer 10-A

01 Ass is tente  Socia l A 01 A ss i s ten te  Socia l 10-A

01

„í

01

Atendente 

Escriturar ia  

Irabalhador Braçal  

Pajem

A 04 Atendente 4-A

04 Auxi l iar  de Enfermagem A 03 Auxi liar de Enfermagem 6-A

04

02

Auxi liar de Serviços  

Trabalhador Braçal
A 06 \ u x i l i a r  de Serviços 2-A

01 Trabalhador Braçal A 01 A u x i l i a r  de Pedreiro 4-A

01 Merendeira A 01 Auxi l i ar  de Serviço Socia l 2-A

B i b l i o t e c á r i a A 01 B i b l i o t e c á r i a 10-A

E scr i turá r ia A 01 Coordenador da P r e -e sc o la 7-A

01 O f ic ia l  Administrativo A 01 Contador 12-A

03 Dentista A 04 D e nt i s ta 13-A

01 Encarreg. de Servirços  Conserv. A 01 Encarreg. de Serv iços  Conservação 7-A

01 Pedreiro A 01 Encarregado de Obras 6-A

01

01

Motorista U  * 01 Encarregado da Ofic ina 6-A

Encarregado de turma A 01 Encarregado de Turma 5-A

01 Enfermeiro A 01 Enfermeiro 11-A

01 Engenheiro C i v i l A 01 Engenheiro C i v i l 12-A

05 i E scr i turár io A 05 E scr i tu rá r io 7-A

Continua.



M ÊS D E R EF.: JANEIR0 / 1 . 993
iJ r , A N E X O  5 -  Escala de Salários dos Empregos Permanentes

Grau

SncíaS\ s
A B C D E F G H I K L M N 0 P Q B

1 1.250.000 1.312.500, 1.378.125 1.447.CB1. 1.519.383 1.595.352, 1.675.120. 1.168.8$ 1.846.819. 1.909.160 2.006.116. 2.137.924, 2.244.820, 2.357.061 2.474.914, 2.508.660^ 2.728.502. 2.866.022,

' 2 1.400.000, 1.473.000, 1.543.500 1.623.675 1.731.7C8 1.785.791 1.876.134 1.969.911 2.068.438. 2.171.86C 2.280.452 2.391.475 2.514.199, 2.639.9C0 2/771.190, 2.910.499, 3.C66.034, 3.208.925,

3 1.568.000, 1.646.400, 1.728.720 1.815.156 1.9C6.914 2.001.239 2.101.270. 2.306.334 2.316.650, 2.432.483 2.554.107 2.681.812. 2.815.903 2.966.606 3.101.532, 3.259,759, 3.422.747, 3.503.884,

4 1.756.160, 1.843.968, 1.936.166 2.CB2.975, 2.134.623 2.241.356, 2.353.422. 2.471.093 2.594.648, 2.724.381 2.860.600, 3.CC8.630, 3.153.811 3.311.502 3.477.077, 3.650.930, 3.833.477, 4.025.151.

5 1.966.899, 2.C66.244, 2.168.506 2.275.961 2.390.778 2.510.317, 2.634.833, 2.767.624 2.906.006, 3.C61.306 3.303.871. 3.361.065, 3.532.358, 3.708.881 3.891.325, 4X89.011, 4.293.493. 4.508.168.

6 2.202.927, 2.313.073, 2.428.727 2.560.163, 2.677.672 2.811.566, 2.952.133, 3.C99.740 3.254.735, 3.417.463 3.588.336 3.767.753, 3.956.140, 4.153.917 4.361.644, 4.579.726, 4.808.712, 5.C49.148,

7 2.467.278. 2.500.642, 2.723.174 2.856.183, 2.996.992 3.148.941. 3.306.388. 3.471.708 3.645.$3, 3.827.558 4.018.936. 4.219.883 4.430.877, 4.662.421 4.885.042, 5.129.$4, 5.385.758. 5.655.016.

8 2.763.352, 2.901.523, 3.046.506 3.198.925. 3.358.872 3.535.815. 3.703.156, 3.888.314 4.C82.729, 4.285.835 4.501.300, 4.725.270, 4.962.583, 5.210.712 5.471.247, 5.744.809, 6.CB2.C60, 6.333.653,

9 3.C94.954, 3.249.702, 3.412.187 3.582.796. 3.751.935 3.950.CG3, 4.147.534, 4.364.911 4.572.657, 4.801.289 5.041.354 5.293.422, 5.558.C83, 5.835.907 6.127.796, 6.431.186, 6.755.896, 7.CGB.690,

10 3.466.348, 3.639.665, 3.821.649 4.012.731. 4.213.368 4.424.C06, 4.66.238, 4.877.500 5.121.375 5.377.443 5.646.316 5.928.631 5.225.C63, 5.536.316 6.863.131, 7.206.388, 7.566.6CB, 7.944.932,

11 3.882.310, A.C76.42S, 4.280.247 4.494.259, 4.718.972 4.954.921, 5.302.667, 5.462.830 5.735.910, 6.022.737 6.323.874, 6.64Ü.C63 6.S72.071, 7.330.675 7.686.X8, 8.071.014, 8.474.506, 8.896.326,

4.318.187, 4.565.506, 4.793.875 5.CQ3.573. 5.285.248 5.549.511, 5.835.986. 6.118.336 6.431.253. 6.745.465 7.C82.738, 7.435.875, 7.808.719, 8.199.156 8.6C9.112, 9.C09.568. 9.491.546, 9.966.124,

13 4.869.970, 5.113.469. 5.3® . 142 5.637.599, 5.919.479 6.215 .« 3 , 6.535.226, 6.852.537 7.195.164, 7.554.922 7.932.668, 8.329.301, 8.745.766, 9.183.C65 9.642.307. 10.124.318, 10.630.534. 11.162.060.

14 5.454.366, 5.727.C84. 6.013.4$ 6.314.110. 6.629.816 6.961.307. 7.339.372 7.S74.&Ü 8.C68.583. 8.461.512 8.884.587 9.323.817. 9.796.258. :o.285.cei 10.799.272. 11.339.235, 11.906.197. 12.501.507.

C



ESTADO DE SÃO PAULO
-  Continuação -  F l s  ( 0 2 )

M I  M U T A  
A N E X 0 2

EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA RELA

SI TUAÇÃ0 ANTIGA EMPREGO RECLASSIFICADO

QUANT DENOMINAÇÃO REF. QUANT DENOMINAÇÃO REF.

01 F i s c a l  de Tributos A 01 F i s c a l  de Tributos 8-A

01 Mecânico A 01 Mecânico 6-A

05 Medico A 05 Medico 14-A

22 Merendeira A 20 Merendeira 2-A

’ 1. Motoris ta A 09 Motorista 6-A

01

02

Encarregado de S erv iços  Gerais  

O f i c i a l  Administrat ivo

A 03 O f i c i a l  Administrat ivo 8-A

03 Operador de Maquinas A 02 Operador de Maquinas 7-A

02 Pajem A 02 Pajem 4-A

01 Pedreiro A 01 Pedreiro 6-A

02 P ro f e s so r  de p r e - e s c o l a A 01 P ro f e s so r  de P r e - e s c o la 9-A

01 S e c r e t á r ia  da Junta de S erv .M i l i t A 01 S e c r e tá r ia  da Junta de S e r v . M i l i t . 7-A

oi Técnico de co n ta b i l id ad e A 01 Técnico de Contabi l idade 9-A

01 Tesoureiro . A 01 Tesoureiro 8-A

02

36

l o l e t o r  de Lixo 

Trabalhador Braçal
A 31 Trabalhador Braçal 2-A

02 Técnico de Enfermagem A 02 Técnico de Enfermagem 9-A

02 / i g i a A 01 V ig ia 3-A

03 Selador A 03 Zelador 3-A

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SAO PAULO

M I  N U T A

ANEXO 3

EMPREGOS P Ú B L I C O S  DE P R R E N C H IM E N T O  P E R M A N E N T E ,  A SER EM  

E X T I N T O S  NA VACÂNC IA

Q U A N T ID A D E : DENOMINAÇÃO : PADRÃO :

01 ENCARREGADO DE S E R V I Ç O S  IJR A NOS UI I Í3

I

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

REF: JANE I R O / 1 . 9 9 3

M X M M T A
ANEXO 04

ESCALA DE SALÁRIOS: EMPREGOS PÚBLICOS DE PREENCHIMENTO EM

COMISSÃO

R E F E R Ê M C X A : V A L O R

I : Cr $ 2 . 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0

I I  : Cr$ 4 . 8 8 0 . 0 0 0 , 0 0

I I I  : Cr$ 6 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0

i

I


